
Requerimento Nº 1423/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
criação da Semana Municipal de 
Respeito à Diversidade Religiosa, 
com programação de palestras, 
rodas de conversa, exposições e 
apresentações culturais 
promovidas por diferentes 
comunidades religiosas, 
valorizando o diálogo e a 
convivência pacífica entre as 
crenças, no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
criação da Semana Municipal de Respeito à Diversidade Religiosa, com 
programação de palestras, rodas de conversa, exposições e apresentações 
culturais promovidas por diferentes comunidades religiosas, valorizando o 
diálogo e a convivência pacífica entre as crenças, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, inciso VI, a liberdade 
de consciência e de crença, sendo inviolável o direito ao livre exercício da 
religião. No entanto, o crescimento de episódios de intolerância religiosa e 
desrespeito às diferentes expressões de fé reforça a necessidade de ações 
proativas do poder público na promoção da convivência pacífica, da empatia 
e da valorização da diversidade espiritual.

A criação da Semana Municipal de Respeito à Diversidade Religiosa 
tem como objetivos centrais:
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 Educar para o respeito às diferentes tradições religiosas, 
combatendo preconceitos, estigmas e violências;

 Incentivar o diálogo inter-religioso e a cooperação entre 
comunidades de fé no município;

 Dar visibilidade positiva às expressões culturais e simbólicas das 
religiões, inclusive das tradições historicamente marginalizadas;

 Fortalecer os princípios da laicidade do Estado, sem excluir o papel 
cultural, social e comunitário que as religiões exercem na vida dos 
cidadãos;

 Estimular o envolvimento de escolas, universidades, conselhos, 
lideranças comunitárias e juventudes em ações de formação para a 
convivência e o respeito.

Essa iniciativa contribui diretamente para a construção de uma cidade 
mais justa, inclusiva, plural e democrática, na qual todas as pessoas possam 
viver e expressar sua fé ou não-fé com liberdade e dignidade.

Diante da importância e da atualidade do tema, solicito o apoio dos nobres 
pares para a aprovação deste requerimento e seu encaminhamento ao Poder 
Executivo, para que seja realizado o estudo de viabilidade e a criação oficial 
da Semana Municipal de Respeito à Diversidade Religiosa no município de 
Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0F41E9821BC310A2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0F41-E982-1BC3-10A2
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